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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUN CIPAL DE URUGUAIANA
PA..ÁCIO BORCES DE MEDEIROS

DFICIO E<ECLT1VO N~ 4~69 /2C25/DLEG

Urugua ana, 14 de agosto de 2025.

A Sua Excelênca o Senhor
Carlos Albeto De gado de David
Prefeito
N esta

Assunto: indica providências.

Senhor ‘refeitc,

1. Servi’nc-nos do presente para, em atenção à Indicação ri2 341, da Vereaoora
Marcia Pedrazi Fumagalli, aprovatia pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, a nstaiacãc ce
contêineres para deposito de lixo ras alanedas do bairro Faraco, bem corno a cchcação de
placas inoicativa de “proibido Jogar Lixo” em pontos estratégicos.
2. A insta ação de contêneres, medida já adotada por municípios .izinqts. ‘ad a o
descarte correto d~s resíduos, contribuindo para a limpeza urbana, a preservação ca sa~de
púnlica e do meio anoiente, beneficiando toda a população que traisita pelo local.
3. Além disso, a colocação de placas em pcntos estratégicos tera caráter eoucatr~o
inibiido o descarte irregular e promovendo o cuidado coletivo com c espaçc piib icc
4. Essas ações são fundamenta s para elevar a qualidade de vica atender às
demandas da comunidade local e -eforçar e compromisso com a saúde puo ica e a proteção
ambienta -

Atenciosamente1~~j7
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